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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 01/2023 

PROJETO FUSP Nº 3748 

 

Aos 30 (trinta) de março de 2023, às 10h00 (dez horas), nas dependências da Fundação 

de Apoio à Universidade de São Paulo – FUSP, reuniram-se presencialmente os membros 

da Comissão de Seleção Pública de Fornecedores nº 01/2023, conforme designado pelo 

Diretor Executivo da FUSP e de acordo com Regulamento de Compras da FUSP, para 

abertura dos envelopes da referida Seleção Pública, que tem como objeto o serviço de 

Contratação de Serviços de Reforma do Departamento de Direito Econômico e 

Financeiro, localizado no 8º andar do Ed. Anexo I da Faculdade de Direito da USP 

(parte civil, elétrica, hidráulica, instalação de sistema de ar condicionado, mobiliário, 

persianas e audiovisual). 

A publicidade do presente processo foi efetuada em conformidade com o Regulamento de 

Compras e Contratos da FUSP. Entregou os envelopes devidamente lacrados, a empresa: 

RENATO REIS CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ 18.502.282/0001-90 e MMPA 

EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA – CNPJ 01.049.888/0001-10. Aberto 

o Envelope nº 01 – Proposta de Preços e seus documentos, foi verificado o seguinte valor 

total: 

 

Classif. Empresas ofertantes CNPJ Valor (R$) 

1º RENATO REIS CONSTRUTORA EIRELI 18.502.282/0001-90 799.142,65 

2° MMPA EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA 01.049.888/0001-10 835.320,25 

 

Após a análise das referidas propostas técnico-comerciais, o Presidente da Comissão 

declarou que as propostas apresentadas são válidas. Assim, foi aberto o envelope de 

documentos de habilitação da empresa Renato Reis, que apresentou o menor, preço, 

sendo contatadas as seguintes pendências – apresentação da certidão negativa de débitos 

de tributos federais e à dívida ativa, com prazo de validade vencida (31/01/23); certidão 

negativa de tributos mobiliários municipais com prazo de validade vencida (30/08/22); 

ausência de apresentação da declaração de não existência de conflito de interesses, 
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conforme indicado no item A4.2.2 do instrumento convocatório. Assim, a empresa Renato 

Reis foi declarada inabilitada, iniciando-se, portanto, a abertura do envelope de habilitação 

da empresa que apresentou a segunda melhor proposta, a MMPA. Analisados os 

documentos de habilitação da referida empresa, foram verificadas as seguintes pendências 

– não comprovação da capacidade técnica operacional e profissional, nos termos exigidos 

no instrumento convocatório. Considerando que esse certame é a repetição do certame 

deserto nº 03/2022, ocorrido em abril de 2022 e diante da necessidade da contratação, o 

Presidente da comissão resolve conceder à empresa Renato Reis, que ofertou a proposta 

mais vantajosa, o prazo de 10 úteis para o saneamento das pendências apontadas. 

Superado o prazo sem a devida comprovação de saneamento por parte da referida 

empresa, prazo igual será estabelecido em favor da empresa que apresentou a segunda 

proposta mais vantajosa. O Presidente da comissão resolve, portanto, suspender a 

presente cessão e indica, ainda, que a sua reabertura será devidamente comunicada aos 

interessados por meio de e-mail e por meio do website da fundação, com antecedência 

mínima de 72 horas. 

 

São Paulo, 30 de março de 2023.  

 

 

 

Flávio Vieira da Silva 

Presidente 

 

 

Patrícia Midori Ezawa 

1° Membro 

 

 

Roberta Naomi Nishimi de Oliveira 

2° Membro 

 

 

Equipe de Apoio: 

 

 

Jorge Luis Magalhães da Silva Braggio 

Chefe Administrativo de Serviço da Faculdade de Direito da USP 
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